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        	CIMPOR - FÁBRICA DE CIMENTO


                  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO


                  PROTOCOLO Nº46218.000794/2011-28


                                           





 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÊMIO ESTÍMULO AO ESTUDO��A Empresa concederá ao empregado efetivo, estudante em cursos regulares até nível universitário, um prêmio estímulo ao estudo, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) das despesas (matrícula e mensalidades) que tenha realizado no ano letivo.    





Parágrafo Primeiro: Quando da inscrição ao Prêmio Estímulo a Empresa reserva-se o direito de somente autorizar os cursos que forem compatíveis com as atividades profissionais exercidas na empresa. 





Parágrafo Segundo: Quando o curso (supletivo, técnico ou universitário) for de Instituição Pública , o mesmo será avaliado por semestre, garantindo prêmio de :


 


a)      R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais) para o estudante universitário;   





b)  R$ 221,00 (duzentos e vinte e um reais) para os demais estudantes. 





Parágrafo Terceiro: As importâncias pagas a título de Prêmio Estímulo ao Estudo não integrarão o salário para nenhum efeito. O reembolso será efetuado mensalmente até o 10.º (décimo) dia do mês subseqüente ao efetivo pagamento. Deverá ser apresentado o recibo da Instituição Escolar até o 5.º (quinto) dia do mesmo mês subsequente. Os recibos entregues após esta data serão pagos no mês seguinte.





Parágrafo Quarto: Quando aprovados, os cursos não compatíveis com  as atividades profissionais exercidas na Empresa, será efetuado o pagamento mensal, a título de Prêmio Estimulo ao Estudo, conforme:





a) De até R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais), para estudantes universitários; 





b) De até R$ 74,00 (setenta e quatro reais), para os demais estudantes. 





Parágrafo Quinto: Fica também estabelecido que o recebimento do Prêmio Estímulo ao Estudo está condicionado à aprovação do empregado estudante nas disciplinas e/ou ano letivo, em caso de reprovação em uma ou mais disciplinas o empregado estudante perderá o prêmio no semestre seguinte nestas disciplinas. A não comprovação da aprovação implica no não recebimento do Prêmio Estímulo no próximo semestre ou ano letivo.


��CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MATERIAL ESCOLAR�


A Empresa concederá no mês de FEV/2011 um prêmio material escolar aos estudantes, filhos dos empregados, com idade de até 18 anos, equivalente ao valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais) anuais, importância esta que não integrará o salário para nenhum efeito.





MAIS UMA CONQUISTA DO TEU SINDICATO





SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PORTO ALEGRE


STICC POA: Rua Olavo Bilac, n°15 – Cidade Baixa – Porto Alegre


Fone 3227-2055 / � HYPERLINK "http://www.sintracon.com.br" ��www.sintracon.com.br�


Sub sede Canoas: Rua Mathias Velho, n° 102 - Centro - Fone 34661891


Sub sede Guaíba: Rua Bento Gonçalves, n° 322 - Centro - Fone 34914298


Sub sede Gravataí: Rua Dorival Cândido Luz de Oliveira, n° 5100


Cj.101 Pda. 67 - Barnabé - Fone 34962365
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